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Nos termos em que dispõem a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste

Legislativo, indico ao Prefeito Municipal:

Instalação de placa de sinalização indicando limite de velocidade de 30 km/h na

Avenida Visconde de Sabugosa, na parte lateral ao cemitério, recho recentemente

alargado pela Prefeitura.

IUSTIFICATIVA:

A presente solicitação se faz necessária em razão das manifestações dos moradores
daquela região, os quais relatam que os veículos têm transitado em alta velocidade,

colocando em risco a segurança dos pedestres, especialmente idosos e crianças que

circulam pelo local.
A medida contribuirá para a prevenção de acidentes e para a preservação da integridade
fÍsica da população, além de organizar melhor o tráfego naquele ponto.

Verea Maria das de Siqueira Leiva
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